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PORTARIA/GAB-P/FCP/Nº 133/2019, de 02 de dezembro de 2019. 

 

Dispõe sobre a prorrogação das inscrições do 

Edital Nº 016/2019/FCP – Concessão de Pauta 

para Uso Público da Galeria Municipal de 

Artes do Núcleo Integrado de Leitura e Arte - 

NILA. 

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 137, de 18 de junho de 2007, e Lei nº 

2.299, de 30 de março de 2017, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar conforme a seguir, datas previstas no Edital Nº 016/2019/FCP, 

que estabelece regras para a Concessão de Pauta para Uso Público da Galeria Municipal 

de Artes do Núcleo Integrado de Leitura e Arte - NILA. 

 

a) Período de inscrições: até 24 de janeiro de 2020; 

b) Seleção das propostas de ocupação: 30 e 31 de janeiro de 2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE PALMAS, aos dois 

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GIOVANNI ALESSANDRO ASSIS SILVA 

Presidente da Fundação Cultural de Palmas 


